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MrMstÉmo DJUSTIÇÀ SEGURtNÇA PLICA' 
COQRDENAÇAO DE CONSUMO SEGURO E SAÚDÉ 

Oficio-Circular n9  40/20 17/CCSS/CGCTSAIDPDC/SÊNACON/IÇ4J 

Brasília, 24 de març6de Z017. 

AOS DIRIGENTES DOS PRÓCONS ESTAPUAIS EMTJNICJPÃIS DAS CANTAIS. 

Assunto: Campanha de-Chamamento dos veículos Vôlo )(C9&, ano/modeIo'017, em tazão da 
possibilidade de quebra dos parafusos que fixam o airbag do feto (cortina inflável). 

Senhor Dirigente, 

/ 	Pata conhecimento e pro\'idências que entender pertinentes, segue, anexa,, cópia da Nota 
Técnica expedida, nos autos da Campanha de Chan'amento - RecalI - promovida pela VOLVO. QAR 
BRASIL IMPORTAÇÃO E. COMERCIO DE VEÍCULOS kTDA., tendo corno objeto os veículos acima 
.descritos, 'por: ter sido verificado que "devido à variação no tratamento químico da superfície dos 
pakafusos,, os njes»ios podem ter sido fragilizados.devido à liberação de hidrogênio, õ que podê torna-los 

.frágeis e consequentemehte resultar em-  sua- quêbra". Nessa  codição', "em rajão da referida falha, caso 
ocorra uma colisão dó i)eículoem'que haja acionamento do airbag do teto (cortina infiável), este poderá 
oferecer menor protêção do que o esperadõ para o dújiositivo, o que pode acarretar dahos físicos e/ou 
materiais aos ocupantes do 	Informamos, ainda, 4ue ,o acompanhamento dq presente .Campanha 
poderá ser feito no, site http://jústica.govbr/,  ou pelo nosso telefone (61) 2025-3110. 

Atenciosamente, 	 - 

   

KLJBER JOSÉ, TRINTA Mj)REIRA Ë LOPES' 
Cõordenador-Geral de Consultoria Técnica e Sançõés Administrativas,  

1 
1 	 t 

Documeit'o assinado eletronicamente por Kieber José Trinta Moreira ê Lopes, Coordenador(a)-
Geral de Consultoria'Técniça e Prócessos Administrativos, etn'30/03/20 17, -às 13:42, conforme o' 
§ 2° do a?!. 12 da Medida Provisói-ia n° 220b-1/2001. 
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autenticidade do ddcumento pode ser conferida no site  ttp://sei.autentica.mj.gov.br  informando o 
• códigõ vrificador 40,28023 e;q código CRG 74F9A6F5 	 . 
- b trâmite deste, documentó pode ser acompanhad&pelo site http://w*w.justica.govbr/acesso-a-' 

sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Mmi..ériq da Justiça.' 

Reïerência: caso responda este Offciq, indicar expressámente o Processo nè 08000.017334/2017-81 	 SÈI n9 4028023' 
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MINJTÉR1O DA JÚSTIÇÁ E SKGURANÇA'flRLRA 	 1 

Nota Técnica n° 47/2Oi7/CCS/CGdSArnPDC/SENÁcoN 

PRoçEsso Nó 08000.017354/291*-81 

Assunto: Campanha de Chamamento do veículos Volvo XC90, áno/modelo  2017, em razão da 
possibili4adede quëbra dos parafjasos que fixam o airbag dó teÍo<(cortina inflável). 

Senhor Coordenador-Geral, 

1 

O 	-presente 	feito 	trata 	de 	Campanha. de . - .Rcal1 	prómovida- 
pela- VOLVO CARS BRASIL IMPORTAÇÃO 'E. ciOMÉRCIO DE VEÍCULOS LtDÀ. com  -o. 
objetivo de convocar os consumidores pararealizbr a substituição dosyarafuso uti1izados Paça fixar 
o airbag dó teto (cortina inflável) dos veículos acima descito. 

2. 	 egundo as informáç&s prestadas -pela Volvo, à Campanha de -bhamamerito,com- 
inícioem 15 de março de 2017, abrange 29 (vinte é nove) veículos, fabricados no período de 21 de 
novembro de 2016 a 0 de março -de 2017, colocados no mercada de consumo, com-numeração de 
chassi 	compreendida 	entre 	'os 	interval6è 	YYILCBAÇDHIII5 1797 	a 
YVILTBACDH1I7I615, distribuídos da segutte formapelb§ êstados da Federação; 
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Em relação ao defeito que envolve os automóveis, a Volvo informou que "devido 4 
variação no tratamento químico da superfície. doiparafvsos [de fixação do. aírbag do teto], os 
mesmo podem ter sido fragilizados devido à liberação de hidrogênio, o que pode torna-losfrágeLy 
aconsequentemente' resultarem sua quebrã" (sic). 

4. - 	Quantoaos riscos A saúde e à segurançá apresentados; limitou-se a declarar que "em 
razão darefefldafalhq, ca.so-odorra uma colisão do veículo em que hajq'acionanienio do airbàg do. 
teto (cortina infi4ve, este pod6á ofereer ,nehorproteçao do que o esperado para o dispositivo, o 
que poçie'acarretar.danos.fisicos e/ou materiais aoç ocupantes do veículo". 

5. Quanto à data e ao modo pelo qual a periculosidade foi detectada, asseverou 
- que "este fato,foi constatado pela Volvo Car Corporation (Suécia) em 10 de fevereiro de 2017.  O 
recallfoi informado ï Volvo Car Brasil fie/a Volvo Car Cbrporationem 02 çie março de 2017". 

6.. 	 Descreveu, ainda, pormenorizadamente, 'o plano de mídia, anexando » modelo de 
comunicado a ser,veidulado nos meios de comunicação e os custos da realizaçãõ da Campanha. 

7; 	 - Informou, outrossim, que não tem conhecimento dá ocorrência de acidentes; - 
relacionados ao defeito em tela em território bràsileiro. 	- - 

Éorelatório. 	 / 

-. 	Em primeira análise desta Coordenação de Consumo Seguro e Saúde, constatou-se 
que o fornecedor iniciou a Campanha de Recali .fora dos padr&s descritos na Lei 8.078/90.  e na 
Portaria MJ n. 487/2012, ao ter deixado de descrever, de forma por1henQrizda, os riscos e ,suas 
implicações. 	. 

9. 	 Diante disso,' considerando os riscos apresnÍadôs- à saúde e à segiiança 'do 
consumidor e a regulamentação específida dos processos de chamamento, sugiro, nos termos do §4 
do artigo 55 da Lei fl. 8.078/90, a expedição de Notificação 4 VOLVO CARS BRASIL 
IMPORTAÇÃO E COMERCIO DE VEICULOS LTDA. para que, no prazo d€ 05 (cinco,) dias, 
apresente novo aviso de risco, com a adequada descrição do risco e de suas implicações, com 
consequénte novo Plano de Mídia. Adeifiais, para que esclareça a data de d&ecção do defeito pela 
Volvo Car Corporation. (Suécia)-ter oôorridoem"10 de fevereiro de 2017" para veículõs cuja dati de 
fabricaçãó vai até "01103M17'. Por fim, para que apresente comprovante de que o 
presente recail foi devidamente, encaminhado à Coordenação-Ger 1e Infraestnitura de Trilsito - 
CQIT do Departamento Nacional de Trâúsito - Denatrân, nos termos da Portaria Conjunta n. 
69/2010. 

'10.. 	 Por fim, sugiro a remessa de Oficio Circulai a todos os"dirigentes dos. Procõhs 
Estaduais e Municipais de Capitais, para conhecimento da Campanha de Chamamento em tela, bem 
como comunicado aos membros do Sistema Naciobal de Defesa do Consumidor. 

À Consideração Superior. 

GABRIEL REIS CARVALHO 
bbprdenador de Consumo Seguro é Saúde 
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30/03/2017. 	 :f$EI/MJ4012264 -Nota Técnjca - 
De acordo'. Ao Setor Processuàl para a expedição de Oficios, 

KLEBÊR JOSÉ TRINtKMOREIRA E LOPES 
Coordehador-Çeral de Consultoria Téhica e Sanções Administrafivas 

Documento assinado elefropicamente pdr IQebr —José trinta Moreira e Lópés,.Coordepador(a)--
Çeràl de Consultoria Técnl&a e ProcessosAdministrativos., em 30/03/2017, às 33:42, cofiforme o 
§ 2° do art. .12 da Medida Provisória no 2.200-1/b01: 

é 

Documento assinado eletronicarnenk 	CABA EL GABEL REíS CARVALHO, Coordenador(a) de 
Sà'úde e Seuraiçá, em 30/03/2011, às 15:15, conforme o'§ 20  do art. 12 da Medida Provisória n°  
2.200-112001. 

A.auteniicidade do.documento podo ser conferida'nó site httpV/sei,autentica.mj.,gov.br  informando», 
código yerificdor 4012264 e o código-CRCAAD881E9 
O trâmite deste documetito pode ser acompanhado pél& site http://www.justica.gov.br/acesso-a-'  
istenias/protoco1oe tem validade,  de próva deregistro de protocolo no Ministério da Justiça. 

4, 

Referência: Proceisó ng 08000.017334/2017-81 	. 	 - 	. 	 ' 	SEI n2  4012'64 
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